
INDICAÇÃO Nº 399/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que determine  junto  a  secretaria  responsável  a  elaboração do projeto  de 
viaduto e passarela sobre a BR-376/PR, na altura do Jardim Independência 3ª Parte, junto 
ao  Jardim  Itália,  bem  como  estudos  técnicos  complementares  (estudo  de  tráfego, 
levantamento topográfico, estudos geotécnicos e adequações de acessibilidade), com vistas à 
futura execução da obra.

Essa obra é muito importante para melhorar o trânsito e garantir mais segurança 
aos moradores da região. Hoje, muitas pessoas precisam atravessar a rodovia para ir ao trabalho, 
à escola ou ao comércio, o que representa grande risco de acidentes.

O  viaduto  e  a  passarela  vão  facilitar  o  acesso  entre  os  bairros,  reduzir 
congestionamentos  e  melhorar  o  fluxo de  veículos  e  pedestres.  Além disso,  a  iniciativa  vai 
valorizar a região e trazer mais desenvolvimento para Sarandi.

Também é importante  destacar  que não há como buscar recursos estaduais  ou 
federais sem a existência de um projeto técnico. Portanto, a elaboração desse projeto é o primeiro 
passo para viabilizar a captação de verbas e a futura execução da obra. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 26 dias do mês de novembro de 2025.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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